
A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA 
para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública (programa), 
aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à ANBIMA qualquer responsabilidade pelas referidas 
informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos valores mobiliários objeto da(o) oferta 
pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou análise prévia da presente distribuição não 
implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia 
emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.

Nos termos do disposto no artigo 29 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada,  
na Instrução da CVM nº 134, de 1º de novembro de 1990, conforme alterada, na Instrução da CVM nº 155, de 7 de agosto de 1991, conforme alterada e 
na Instrução CVM nº 429, de 22 de março de 2006, conforme alterada (“Instrução CVM 429”), a TPI - TRIUNFO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. 
(“Emissora”), em conjunto com o BANCO BTG PACTUAL S.A. (“Coordenador Líder”), vêm a público comunicar o encerramento da distribuição  
pública (“Oferta”) de 300 (trezentas) notas promissórias comerciais, todas nominativas, emitidas fisicamente, em forma cartular, e mantidas depositadas 
junto ao ITAÚ UNIBANCO S.A. na qualidade de banco mandatário, em série única, tendo sido colocada a totalidade das Notas Promissórias, todas com  
valor nominal unitário de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) (“Valor Nominal Unitário”) na data de sua efetiva subscrição e integralização, qual seja,  
2 de maio de 2012 (“Data de Emissão e Liquidação”) e vencimento em 29 de outubro de 2012 (“Data de Vencimento”), da primeira emissão da Emissora.

DELIBERAÇÕES SOCIETÁRIAS
A Oferta e a outorga da Garantia, qual seja, cessão fiduciária de dividendos de determinadas controladas da Emissora e alienação fiduciária de quotas  
da Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda., foram realizadas com base na deliberação da Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada  
em 27 de março de 2012, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 4 de abril de 2012, sob o nº 147.056/12-3, e foi publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “Valor Econômico” em 30 de março de 2012. 

BANCO MANDATÁRIO
A instituição financeira contratada para prestação de serviços de banco mandatário das Notas Promissórias é o Itaú Unibanco S.A., com sede na Avenida 
Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 707, 9º andar, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04.

AGENTE DE NOTAS
A Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, 
nº 500, bloco 13, grupo 205, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, foi contratada para prestar serviços de Agente de Notas e Garantia  
da Oferta e representar os interesses dos titulares das Notas Promissórias (www.oliveiratrust.com.br).
As Notas Promissórias Comerciais foram registradas para distribuição no mercado primário por meio do SDT - Módulo de Distribuição e para negociação 
no mercado secundário por meio do ambiente de negociação do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, ambos administrados e operacionalizados  
pela CETIP S.A. - Mercados Organizados. 

Os Dados Finais de Distribuição da Oferta Estão Indicados no Quadro Abaixo:

DADOS FINAIS DE COLOCAÇÃO

Investidor Subscritores Notas Promissórias Subscritas

Pessoas Físicas – –

Clubes de Investimento – –

Fundos de Investimento 1 200

Entidades de Previdência Privada – –

Companhias Seguradoras – –

Investidores Estrangeiros – –

Coordenador Líder 1 100

Instituições Financeiras Ligadas à Emissora e/ou ao Coordenador Líder – –

Demais Instituições Financeiras – –

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Emissora ou ao Coordenador Líder – –

Demais Pessoas Jurídicas – –

Sócios, Administradores, Empregados,
Prepostos e Demais Pessoas Ligadas à Emissora ou ao Coordenador Líder

– –

Outros – –

TOTAL 2 300
 
Registro Automático concedido pela CVM, nos termos da Instrução da CVM 429, sob nº CVM/SRE/RNP/2012/001, em 27 de abril de 2012. 

•	 Emissora
 TPI - TRIUNFO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
 CNPJ/MF nº 03.014.553/0001-91
 Rua Olimpíadas, nº 205, 14º andar, conjunto 1.403, São Paulo - SP

•	 Banco	Mandatário
 ITAÚ UNIBANCO S.A.
 CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04
 Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nº 707, 9º andar, São Paulo - SP

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE NOTAS PROMISSÓRIAS COMERCIAIS DA 1ª EMISSÃO DA

“Este anúncio é de caráter exclusivamente informativo, não se tratando de oferta de venda de Notas Promissórias”

TRIUNFO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
Sociedade Anônima de Capital Aberto

CNPJ nº 03.014.553/0001-91 - NIRE 35.300.159.845
Rua Olimpíadas, nº 205, 14º andar, conjunto 1.403, São Paulo - SP

Código ISIN: BRTPISNPM002

no montante total de:

R$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de reais)

COORDENADOR

BANCO BTG PACTUAL S.A. É O COORDENADOR LÍDER DA OFERTA



1. INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA
Deliberações Societárias: A presente Emissão e a outorga da “Garantia” são realizadas com base na deliberação da Reunião do Conselho de 

Administração da Emissora realizada em 27 de março de 2012, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo em 04 de abril de 2012, sob o nº 147.056/12-3 e foi publicada no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo 
e no jornal “Valor Econômico” em 30 de março de 2012. 

2. CARACTERÍSTICAS DAS NOTAS PROMISSÓRIAS
Emissora: TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Olimpíadas, nº 205, 14º andar,

conjunto 1.403, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.014.553/0001-91. 
Coordenador Líder: Banco BTG Pactual S.A., instituição fi nanceira, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0002-26.
Agente de Notas e Garantia:   Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 500, bloco 13, grupo 205, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.113.876/0001-91 (“Agente de Notas e Garantia”).

Forma e Comprovação 
 de Titularidade:

As Notas Promissórias serão emitidas fi sicamente, em forma cartular, e fi carão depositadas no Itaú Unibanco S.A., 
na qualidade de prestador de serviços de banco mandatário das Notas Promissórias (“Banco Mandatário”), 
sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade da Nota Promissória será comprovada pela cártula emitida 
fi sicamente. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade o extrato em nome do respectivo 
titular da Nota Promissória emitido pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”) quando tal Nota Promissória 
estiver custodiada eletronicamente na CETIP.

Série: Única.
Data de Emissão e Forma de 
Subscrição e Integralização:

Para todos os fi ns e efeitos de direito, a data de emissão Notas Promissórias será a data de sua efetiva subscrição 
e integralização (“Data de Emissão”). As Notas Promissórias serão subscritas na Data de Emissão, pelo seu 
Valor Nominal Unitário e integralizadas à vista, no ato de subscrição, em moeda corrente nacional, por meio do 
SDT - Módulo de Distribuição (“SDT”), administrado e operacionalizado pela CETIP.

Data de Vencimento: As Notas Promissórias terão prazo de vencimento de 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Emissão. 
(“Data de Vencimento”).

Prazo de Colocação: O prazo para a colocação pública das Notas Promissórias será de até 10 (dez) dias úteis a contar da concessão do 
registro automático pela CVM, conforme previsto no artigo 3º da Instrução CVM 429.

Montante da Emissão: R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais).
Quantidade de Títulos: Serão emitidas 300 (trezentas) Notas Promissórias.
Valor Nominal Unitário: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) na Data de Emissão.
Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá resgatar antecipadamente as Notas Promissórias, após a Data de Emissão, nos termos 

dos parágrafos 3º e 4º do artigo 7º da Instrução CVM 134, no todo ou em parte, mediante o pagamento do 
seu Valor Nominal Unitário, acrescido de Juros Remuneratórios, calculados desde a Data da Emissão até a 
data do efetivo resgate, sem qualquer penalidade, custo ou prêmio adicional a ser pago pela Emissora 
(“Resgate Antecipado Facultativo”). O resgate parcial deverá ser efetivado mediante sorteio ou leilão, observado 
o prazo mínimo de 30 dias contados da Data de Emissão.

Garantias: As Notas Promissórias contarão com garantia, sob condição suspensiva, nos termos do artigo 125 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), de (i) cessão fi duciária da totalidade 
de distribuições de dividendos, juros sobre capital próprio, e quaisquer outras formas de distribuição de resultados 
devidos à Emissora, oriundos da declaração ou pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio da Empresa 
Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte; Rio Tibagi Serviços de Operações e Apoio Rodoviários 
Ltda.; Concessionária da Rodovia Osório - Porto Alegre S.A.; Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda.; Companhia 
de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio S.A.; Rio Bonito Serviços de Apoio Rodoviário Ltda.; TPI-Log S.A.; 
Maestra Navegação S.A.; Vessel-Log Companhia Brasileira de Navegação e Logística S.A.; e da NTL - Navegação e 
Logistica S.A., devidos até a Data de Vencimento (“Distribuições”); e (ii) alienação fi duciária de 99% 
(noventa e nove por cento) das quotas da Rio Guaíba Serviços Rodoviários Ltda., correspondentes à totalidade das 
quotas detidas pela emissora (sendo os itens “i” e “ii” considerados como as “Garantias”). As Distribuições deverão 
ser pagas em contas vinculadas abertas e mantidas no Banco BTG Pactual S.A., não movimentáveis pela Emissora e 
posteriormente transferidas para contas abertas e mantidas no Banco BTG Pactual S.A., de titularidade da Emissora, 
de livre movimentação, desde que não tenha ocorrido uma das hipóteses de vencimento antecipado. A efi cácia e 
a validade das garantias descritas nos itens (i) e (ii) acima estão condicionadas à sua prévia liberação pelos titulares 
das debêntures da 2ª emissão da Emissora. As garantias em questão serão monitoradas e controladas pelo Agente 
de Notas e Garantia, o qual terá poderes para representar os titulares de Notas Promissórias, bem como executar 
as garantias caso haja o inadimplemento no cumprimento de quaisquer obrigações na Emissão pela Companhia. 
As Notas Promissórias não contarão com aval.

Remuneração: As Notas Promissórias farão jus ao pagamento de Juros Remuneratórios (“Juros Remuneratórios”), na Data de 
Vencimento, incidentes sobre seu Valor Nominal Unitário, estabelecido com base na variação da taxa média diária 
de juros dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP no informativo 
diário, disponibilizado em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescido de uma 
sobretaxa de 1,60% a.a. (um inteiro e sessenta centésimos por cento ao ano) (“Sobretaxa”), calculados de forma 
exponencial e cumulativa “pro rata temporis”, por dias úteis, desde a Data de Emissão, até a data do seu efetivo 
pagamento na Data do Resgate Antecipado, na Data de Vencimento, ou, ainda, na data da liquidação antecipada 
resultante de uma das Hipóteses de Vencimento Antecipado, conforme o caso, considerando para tal os critérios 
estabelecidos no “Caderno de Fórmulas Notas Comerciais e Obrigações - CETIP21” disponibilizado para consulta 
em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br), apurados de acordo com a fórmula estabelecida na cártula 
de cada Nota Promissória. O Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias não será atualizado monetariamente.

Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das Notas Promissórias, 
além dos Juros Remuneratórios, os débitos em atraso, devidamente atualizados, ficarão sujeitos (i) à multa 
moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido 
e não pago; e (ii) aos juros de mora não compensatórios calculados desde a data do inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, sobre o montante devido e não 
pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Os encargos moratórios ora 
estabelecidos incidirão a partir da declaração de inadimplemento ou de vencimento antecipado, conforme previsto 
na seção “Hipóteses de Vencimento Antecipado” da Cártula, independente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial.

Forma de Precifi cação: As Notas Promissórias serão ofertadas aos investidores de acordo com a Remuneração mencionada acima, 
sem mecanismos de formação de preço.

Pagamento de Juros: Os juros serão pagos juntamente com o vencimento do principal, na Data de Vencimento, na Data do Resgate Antecipado, 
ou, ainda, na data da liquidação antecipada resultante de uma das Hipóteses de Vencimento Antecipado, conforme o caso.

Pagamento de Principal: O pagamento será feito em uma única parcela na Data de Vencimento, na Data do Resgate Antecipado, ou, ainda, 
na data da liquidação antecipada resultante de uma das Hipóteses de Vencimento Antecipado, conforme o caso.

Procedimento de Subscrição e 
Integralização:

As Notas Promissórias serão subscritas na Data de Emissão, pelo seu Valor Nominal Unitário e integralizadas à vista, 
no ato de subscrição, em moeda corrente nacional, por meio do SDT - Módulo de Distribuição (“SDT”), administrado 
e operacionalizado pela CETIP.

Regime de Colocação 
 e Procedimento de Distribuição:

A colocação das Notas Promissórias somente poderá ter início nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 429, 
após a concessão do registro automático da Emissão pela CVM (“Registro Automático”) que produzirá efeitos 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a adoção das seguintes providências: (i) protocolo do pedido de registro da 
Oferta na CVM; (ii) publicação deste Anúncio de Início; e (iii) disponibilização da lâmina com informações resumidas 
sobre a Emissão (“Lâmina”), nos termos do artigo 2º, §§ 1º e 2º, da Instrução CVM 155 e artigo 2º, II, da Instrução 
CVM 429, aos Investidores Qualifi cados, conforme defi nido abaixo. Caso a CVM não conceda o Registro Automático, 
os termos e condições da presente Emissão continuarão em vigor, entretanto, o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis referido 
acima será substituído pelos prazos a que se refere à Instrução CVM 134 e o termo “Registro Automático” será 
substituído por “Registro”, assim entendida como “concessão do registro da Emissão pela CVM”. Após a concessão 
do Registro Automático, as Notas Promissórias serão distribuídas sob o regime de garantia fi rme de subscrição, 
que será exercida pelo Coordenador Líder de acordo com os termos do Contrato de Distribuição (“Garantia Firme”). 
A Garantia Firme do Coordenador Líder é válida por 10 (dez) dias contados da data do Registro Automático. 
Caso, ao fi nal do referido prazo, as Notas Promissórias não forem totalmente colocadas, o Coordenador 
responsabilizar-se-á por eventual saldo não colocado, devendo subscrever e integralizar imediatamente o montante 
limitado até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). Caso o Coordenador Líder, após o exercício de 
sua respectiva garantia fi rme, mas antes da publicação do Anúncio de Encerramento, venha a decidir revender 
as Notas Promissórias, o Coordenador Líder poderá fazê-lo por seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros 
Remuneratórios calculados “pro rata temporis” a partir da Data de Emissão, inclusive, até a data da venda, exclusive. 
Após a publicação do Anúncio de Encerramento, se o Coordenador Líder decidir revender as Notas Promissórias, 
tal revenda poderá ocorrer a preços de mercado. O plano de distribuição elaborado pelo Coordenador Líder, 
com a expressa anuência da Emissora, levará em consideração as relações com clientes e outras considerações de 
natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder, observado, entretanto, que o Coordenador Líder deverá 
assegurar a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, bem como o tratamento justo e equitativo 
aos investidores, nos termos do parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 400. Não existirão reservas antecipadas 
nem fixação de lotes máximos ou mínimos. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado 
contrato de garantia de liquidez para as Notas Promissórias. Não será firmado contrato de estabilização do preço 
das Notas Promissórias. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador Líder aos investidores 
interessados em adquirir as Notas Promissórias. A Emissão será registrada na ANBIMA - Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), no prazo de até 15 (quinze) dias da concessão do 
registro da Oferta pela CVM, em atendimento ao artigo 25 do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários.

Público-Alvo e Inexistência 
 de Procedimento de Rateio:

A Emissão será destinada, única e exclusivamente, aos investidores qualifi cados defi nidos pelo inciso I do artigo 109, 
da Instrução CVM nº 409, de 18 de agosto de 2004 (“Investidores Qualifi cados”). Não haverá procedimento de 
rateio para a Emissão.

Inadequação da Oferta: Devem todos os outros investidores, que não os Investidores Qualificados, atentar para a inadequação da presente 
Oferta, uma vez que esta se destina exclusivamente a Investidores Qualificados que tenham a especialização e 
conhecimento suficientes para tomar uma decisão independente e fundamentada de investimento. Além disso, 
o investimento nas Notas Promissórias não é adequado a investidores que (i) busquem retornos de médio e longo 
prazos; (ii) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso 
à consultoria especializada; (iii) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou 
inexistentes as negociações das Notas Promissórias no mercado secundário; (iv) não estejam dispostos a correr o 
risco de crédito de empresa do setor privado; e/ou (v) não estejam capacitados a compreender e assumir os riscos 
inerentes ao investimento nas Notas Promissórias. Os investidores devem ler a seção “Fatores de Risco” constante 
da Lâmina, bem como o Formulário de Referência da Emissora, em especial os fatores de risco descritos nas seções 
“4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” de seu Formulário de Referência.

Banco Mandatário: O Itaú Unibanco S.A. será o banco mandatário. O Banco Mandatário terá os poderes e deveres defi nidos na 
regulamentação aplicável da CETIP.

Destinação dos Recursos: Os recursos captados por meio da Emissão serão exclusivamente utilizados pela Emissora para pagamento do saldo 
devedor da 2ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da Emissora, e para investimentos na 
Emissora em suas sociedades controladas ou coligadas no curso ordinário de seus negócios.

Local do Pagamento: Os pagamentos referentes às Notas Promissórias serão efetuados em conformidade com os procedimentos da 
CETIP, para as Notas Promissórias registradas no CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), ou, no caso 
das Notas Promissórias que não estejam registradas no referido sistema, na sede da Companhia, ou ainda ou por 
meio da instituição responsável pela custódia das Notas Promissórias para aquelas que não estejam depositadas em 
custódia vinculada à CETIP.

Hipóteses Vencimento Antecipado: Na ocorrência de qualquer dos eventos listados abaixo, o Agente de Notas e Garantia deverá declarar 
antecipadamente vencidas todas as obrigações relativas às Notas Promissórias e exigirá o imediato pagamento, 
pela Emissora, do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Notas Promissórias, acrescido dos Juros 
Remuneratórios devidos desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, 
e demais encargos, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial (“Hipóteses 
de Vencimento Antecipado”): a) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária, prevista na 
cártula das Notas Promissórias, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis; b) descumprimento, pela Emissora, 
de qualquer obrigação não pecuniária estabelecida nas Notas Promissórias ou no Contrato de Garantia, não sanada 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento de notificação nesse sentido enviada pelo 
Agente de Notas e Garantia, sendo que esse prazo não se aplica às obrigações para as quais tenha sido estipulado 
prazo de cura específico; c) (i) decretação de falência da Emissora e/ou controladas relevantes (assim entendidas 
as sociedades Empresa Concessionária de Rodovias do Norte S.A. - Econorte; Rio Tibagi Serviços de Operações e 
Apoio Rodoviários Ltda., Concessionária da Rodovia Osório - Porto Alegre S.A., Rio Guaíba Serviços Rodoviários 
Ltda., Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio S.A., Rio Bonito Serviços de Apoio Rodoviário Ltda., 
Portonave S.A. - Terminais Portuários de Navegantes; TPI-Log S.A., Maestra Navegação S.A., Vessel-Log Companhia 
Brasileira de Navegação e Logística S.A., NTL - Navegação e Logistica S.A., suas eventuais sucessoras ou qualquer 
outra que venha a prestar garantias aos titulares de Notas Promissórias, bem como aquelas controladas que 
representem, em conjunto ou individualmente, 15% (quinze por cento) ou mais da receita bruta consolidada da 
Emissora, calculados de forma acumulada nos últimos 4 (quatro) trimestres contados da ocorrência da Hipótese de 
Vencimento Antecipado, as “Controladas Relevantes”); (ii) pedido de autofalência formulado pela Emissora e/ou 
Controladas Relevantes; (iii) pedido de falência da Emissora e/ou Controladas Relevantes formulado por terceiros 
não elidido no prazo legal; (iv) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Emissora e/ou 
Controladas Relevantes, independentemente do deferimento do respectivo pedido; ou (v) liquidação, dissolução ou 
extinção da Emissora e/ou Controladas Relevantes, exceto se a liquidação, dissolução ou extinção decorrer de uma 
operação societária que não constitua uma Hipótese de Vencimento Antecipado, nos termos do disposto na alínea 
“l” abaixo; d) protesto de títulos em valor individual ou agregado superior a (i) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), contra a Emissora ou qualquer sociedade controlada, consideradas individualmente; ou (ii) R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), contra a Emissora ou qualquer sociedade controlada, consideradas conjuntamente, 
por cujo pagamento a Emissora ou qualquer sociedade controlada seja responsável, salvo se a Emissora ou qualquer 
sociedade controlada comprovar, por meio de prova documental, em até 10 (dez) dias úteis contados da ciência do 
referido protesto que: (i) o protesto foi realizado por terceiros de má-fé; (ii) o protesto foi elidido no prazo legal; 
(iii) o protesto foi cancelado; ou (iv) foram prestadas e aceitas pelo Poder Judiciário garantias em juízo;

e) inscrição da (i) Emissora ou de qualquer sociedade controlada, consideradas individualmente, em qualquer órgão de 
restrição de crédito, tais como Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, SERASA, Cadastro de Emitentes de Cheques sem 
Fundo ou Serviços de Informações do Banco Central - Sisbacen por valor individual ou agregado superior a 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); ou (ii) Emissora ou de qualquer sociedade controlada, consideradas 
conjuntamente, em qualquer órgão de restrição de crédito, tais como Serviço de Proteção ao Crédito - SPC, SERASA, 
Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundo ou Serviços de Informações do Banco Central - Sisbacen por valor 
individual ou agregado superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), salvo se a Emissora ou qualquer sociedade 
controlada comprovar, por meio de prova documental, em até 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da referida 
inscrição que: (i) a inscrição foi realizada por terceiros de má-fé; (ii) a inscrição foi elidida no prazo legal; ou (iii) a inscrição 
foi cancelada; f) uma ou mais sentenças arbitrais definitivas ou judiciais transitadas em julgado em face da Emissora ou 
de qualquer de suas controladas, que, em conjunto ou isoladamente resulte ou possa resultar em obrigação de 
pagamento para a Emissora ou para qualquer de suas controladas, consideradas individualmente, de valor individual ou 
agregado superior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou, para a Emissora ou para qualquer de suas controladas, 
consideradas em conjunto, de valor individual ou agregado superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
para as quais não tenha sido feita provisão para pagamento; g) inadimplemento de qualquer dívida e/ou obrigação 
pecuniária em valor individual ou agregado superior a (i) R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) em qualquer 
acordo ou contrato do qual a Emissora ou qualquer de suas controladas, consideradas individualmente, seja parte, 
ou (ii) R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) em qualquer acordo ou contrato do qual a Emissora ou qualquer de 
suas controladas, consideradas conjuntamente, seja parte, desde que não sanado no período de cura previsto no 
respectivo instrumento; h) confisco, arresto, sequestro, penhora ou outra medida de qualquer entidade governamental 
ou judiciária que implique perda da propriedade ou posse direta de ativos da Emissora ou suas controladas, que, 
individual ou conjuntamente, atinja valor igual ou superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou o equivalente 
em outras moedas, e tal medida não seja contestada ou substituída por outra garantia no prazo de 10 (dez) Dias Úteis 
a contar da data em que a Emissora ou suas controladas forem oficialmente notificadas de referido evento; 
i) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, das obrigações 
assumidas na Cártula, sem a prévia anuência dos titulares de Notas Promissórias que representem, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) das Notas Promissórias em circulação, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de Notas 
Promissórias especialmente convocada para este fim; j) inveracidade, incorreção ou descumprimento, em qualquer 
aspecto relevante, de quaisquer das declarações ou garantias prestadas pela Emissora na cártula das Notas Promissórias 
e/ou em quaisquer documentos no âmbito da Oferta; k) transformação da Emissora em sociedade limitada, nos termos 
dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedade por Ações; l) caso a Emissora sofra mudanças estruturais, inclusive por 
reorganizações societárias, tais como cisão, fusão, drop down de ativos ou redução de capital, que resultem na redução 
do rating da Emissora nesta data; m) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das concessões, 
autorizações e licenças, inclusive as ambientais, relevantes para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 
Emissora e/ou por qualquer de suas controladas, exceto se, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
tal renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a Emissora comprove que tomou as providências necessárias 
para suspender os efeitos da não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das referidas concessões, 
autorizações e licenças; n) caso, a qualquer momento durante a vigência das Notas Promissórias, a razão entre o EBITDA 
e o Resultado Financeiro da Emissora seja igual ou inferior 1,50 (um inteiro e cinquenta centésimos); o) caso a razão 
entre a Dívida Líquida e o EBITDA da Emissora, nas verificações trimestrais a serem realizadas pelo Agente de Notas 
e Garantia seja igual ou superior a 3,90 (três inteiros e noventa centésimos) vezes, a qualquer momento até 
31 de dezembro de 2012 (inclusive), sendo que a primeira verificação trimestral pelo Agente de Notas e Garantia 
ocorrerá com relação aos números divulgados do 1º (primeiro) trimestre de 2012; p) caso ocorra mudança do controle 
direto ou indireto da Emissora, ou caso a Emissora deixe de deter o controle direto ou indireto das Controladas 
Relevantes, em ambos os casos que possam levar ao descumprimento das obrigações assumidas na Emissão, a exclusivo 
critério dos titulares das Notas Promissórias; e q) caso as Garantias não sejam liberadas pelos titulares das debêntures 
da 2ª emissão da Emissora no prazo de 20 (vinte) dias a contar da Data de Emissão. “Dívida Líquida”: significa o 
somatório dos saldos das dívidas da Emissora, incluindo dívidas da Emissora e de suas controladas e coligadas perante 
pessoas físicas e/ou jurídicas, tais como mútuos, empréstimos e financiamentos com terceiros, emissão de títulos de 
renda fixa, conversíveis ou não em ações, nos mercados local e/ou internacional, operações de derivativos e cessão de 
direitos creditórios não performados e que não contem com seguro performance; menos as disponibilidades em caixa, 
bancos e aplicações financeiras. “EBITDA”: significa o lucro operacional consolidado da Emissora adicionando-se 
(i) despesas não operacionais; (ii) despesas financeiras; e (iii) despesas com amortizações e depreciações (apresentadas 
no fluxo de caixa método indireto); e (iv) provisão para manutenção da rodovia; e excluindo-se (x) receitas não 
operacionais; e (y) receitas financeiras; apurado com base nos últimos 12 (doze) meses contados da data-base de cálculo 
do índice. “Resultado Financeiro da Emissora”: significa a diferença entre as receitas financeiras e as despesas 
financeiras líquidas consolidadas da Emissora, sendo que o Resultado Financeiro será apurado em módulo, se for 
negativo e, se for positivo, será considerado 1 (um). Para fins do disposto nas alíneas “n” e “o”, fica desde já acordado 
que os índices financeiros serão apurados pela Emissora e verificados trimestralmente pelo Agente de Notas e Garantia, 
com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas da Emissora dos últimos 12 (doze) meses à data-base 
de cálculo do índice, e deverão incluir todas as sociedades controladas e coligadas da Emissora, ainda que não sejam 
consolidadas às demonstrações financeiras da Emissora para fins contábeis. Os índices financeiros deverão ser 
disponibilizados ao Agente de Notas e Garantia juntamente com relatório consolidado da memória de cálculo 
compreendendo todas as rubricas necessárias para a obtenção de tais índices financeiros, atestando a sua efetiva 
legalidade, legitimidade, exigibilidade, validade, ausência de vícios, suficiência de informações e veracidade, sob pena 
de impossibilidade de verificação e conferência pelo Agente de Notas e Garantia, podendo o Agente de Notas e Garantia 
solicitar à Emissora e/ou aos seus auditores independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários. A ocorrência de quaisquer dos eventos descritos nas alíneas “a”, “c”, “i”, “k” e “l” acima acarretará o 
vencimento antecipado automático das Notas Promissórias, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 
judicial ou extrajudicial, devendo o Agente de Notas e Garantia, no entanto, enviar imediatamente à Emissora 
comunicação escrita informando tal acontecimento. Na ocorrência de quaisquer dos demais eventos indicados neste 
item, exceto os eventos descritos nas alíneas “a”, “c”, “i”, “k” e “l” citados no parágrafo acima, o Agente de Notas e 
Garantia deverá convocar, dentro do prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento 
da ocorrência de qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de detentores das Notas Promissórias para deliberar 
sobre a não declaração do vencimento antecipado das Notas Promissórias, observado o procedimento de convocação 
e quorum estabelecidos no item “Assembleia de Titulares de Notas Promissórias Comerciais” da Cártula. Adicionalmente 
ao disposto acima, na hipótese de não convocação da Assembleia Geral pelo Agente de Notas e Garantia, os detentores 
das Notas Promissórias ou a Emissora poderão convocar a Assembleia Geral de detentores das Notas Promissórias para 
deliberar sobre a não declaração do vencimento antecipado das Notas Promissórias, observado o procedimento de 
convocação e quorum estabelecidos no item “Assembleia de Titulares de Notas Promissórias Comerciais” da Cártula. 
Caso, após 30 (trinta) dias corridos contados da ocorrência da(s) respectiva(s) Hipótese de Vencimento Antecipado, 
a Assembleia Geral de detentores das Notas Promissórias não tiver sido convocada, o Agente de Notas e Garantia deverá 
declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Notas Promissórias.

Agente de Notas e Garantia 
 e Assembleia Geral de titulares 
  de Notas Promissórias:

O Agente de Notas e Garantia foi contratado pela Emissora em conformidade com o “Instrumento Particular 
de Alienação Fiduciária de Quotas e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios Decorrentes de Dividendos e Juros 
Sobre o Capital Próprio sob Condição Suspensiva” celebrado em 17 de abril de 2012 (“Contrato de Garantia”), 
com o propósito de representar os titulares das Notas Promissórias desta Emissão. O Agente de Notas e Garantia 
terá poderes irrevogáveis e irretratáveis de representação dos titulares das Notas Promissórias desta Emissão, perante 
a Emissora, envolvendo todas as matérias relacionadas à Emissão, conforme o Contrato de Garantia. O Agente de 
Notas e Garantia é obrigado, sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas no Contrato de Garantia, a convocar 
a Assembleia Geral de titulares das Notas Promissórias desta Emissão (“Assembleia”) a qualquer momento, 
quando julgar necessário e em todos os eventos em que obrigatoriamente uma Assembleia deve ser convocada, 
conforme estabelecido nas Notas Promissórias. A Assembleia Geral de titulares de Notas Promissórias pode ser 
convocada (i) pela Emissora; (ii) por titulares d e Notas Promissór ias que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 
das Notas Promissórias; ou (iii) pelo Agente   de Notas e Garantia. Será facultada a presença dos representantes legais 
da Emissora nas Assembleias Gerais dos titulares de Notas Promissórias. As Assembleias Gerais de titulares de Notas 
Promissórias serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias mediante anúncio publicado pelo 
menos 3 (três) vezes no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na forma de aviso e quando exigido pela legislação, 
e no jornal “Valor Econômico”, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de 
Assembleias Gerais constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e da Cártula. A segunda 
convocação deverá ser realizada com, no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência. A Assembleia Geral de titulares de 
Notas Promissórias se instalará, em primeira convocação, com a presença de titulares de Notas Promissórias que 
representem a metade, no mínimo, das Notas Promissórias em circulação e, em segunda convocação, com qualquer 
número de titulares de Notas Promissórias. A presidência da Assembleia Geral de titulares de Notas Promissórias 
caberá ao titular de Notas Promissórias eleito pelos titulares de Notas Promissórias, por maioria simples, quando da 
respectiva Assembleia Geral. Nas deliberações da Assembleia Geral de titulares de Notas Promissórias, a cada Nota 
Promissória caberá um voto. As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes.

Distribuição e Negociação: As Notas Promissórias serão objeto de distribuição pública sob o regime de garantia firme outorgada à Emissora pelo 
Banco BTG Pactual S.A. As Notas Promissórias serão registradas para distribuição no mercado primário por meio 
do SDT e para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, ambos administrados e operacionalizados 
pela CETIP.

Identifi cação do 
 Coordenador Líder:

Banco BTG Pactual S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 8º andar, CEP 04538-133, São Paulo - SP
Tel.: (11) 3383-2576 - Fax: (11) 3383-2474
At.: Sr. Daniel Vaz
Email: daniel.vaz@btgpactual.com

Divulgação da Emissão: De acordo com a faculdade prevista no artigo 1º da Instrução CVM 155, não haverá, para os fins da presente 
Emissão, utilização de prospecto ou qualquer material publicitário destinado à divulgação pública, além deste 
Anúncio de Início, do Anúncio de Encerramento e da Lâmina.

3. LOCAIS DE AQUISIÇÃO DAS NOTAS PROMISSÓRIAS
Os interessados em adquirir as Notas Promissórias poderão contatar o Coordenador Líder no endereço indicado no item 2 acima.

4. LÂMINA
A Lâmina está disponível nos endereços e páginas da rede mundial de computadores abaixo descritos:
Emissora: TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A.

Rua Olimpíadas, nº 205, 14º andar, conjunto 1.403, São Paulo - SP
Website: www.triunfo.com

Coordenador Líder Banco BTG Pactual S.A. (Coordenador Líder)
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 8º andar, São Paulo - SP 
Website: http://www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancodeInvestimento
(nesta página clicar em “Mercado de Capitais” no menu à esquerda, depois clicar em ”2012” no menu à 
direita e a seguir “Lâmina” logo abaixo de “Distribuição Pública de Notas Promissórias da Primeira Emissão da 
TPI - Triunfo Participações e Investimentos S.A.”)

Comissão de Valores Mobiliários
 - CVM

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ ou
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo - SP
Website: www.cvm.gov.br

CETIP S.A. - Mercados Organizados Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar, Rio de Janeiro - RJ ou
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, São Paulo - SP
Website: www.cetip.com.br

A Lâmina encontra-se à disposição dos interessados na CVM para consulta e reprodução apenas. Exemplares impressos da Lâmina estão disponíveis 
para retirada, pelos interessados, junto aos endereços da Companhia e do Coordenador Líder.

5. DECLARAÇÕES
A Companhia declara que (i) todas as informações relativas às Notas Promissórias e as demais informações fornecidas ao mercado por ocasião do registro 
e da distribuição pública das Notas Promissórias são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) esta Lâmina contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, 
das Notas Promissórias ofertadas, da Companhia, suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras 
informações relevantes, bem como esta Lâmina foi elaborada de acordo com as normas pertinentes, nos termos da declaração prestada pela Companhia de 
acordo com o disposto no item 7 do Anexo à Instrução CVM 155 e do artigo 56 da Instrução CVM 400. O Coordenador Líder declara que (i) tomou todas as 
cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações prestadas pela 
Companhia são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 
e (b) as informações prestadas ao mercado durante todo o prazo da Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do 
registro da Companhia, que integra a Lâmina, são suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 
(ii) a Lâmina contém todas as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, das Notas Promissórias, da Emissora, 
das suas atividades, da sua situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, bem como 
(iii) a Lâmina foi elaborada de acordo com as normas pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à Instrução CVM 155, nos termos da declaração prestada 
pelo Coordenador Líder de acordo com o item 7 do Anexo à Instrução CVM 155 e do artigo 56 da Instrução CVM 400.

6. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para mais informações a respeito da Oferta e das Notas Promissórias os interessados deverão dirigir-se ao endereço do Coordenador Líder, da Companhia 
ou da CVM nos locais indicados acima.

Data do início da Oferta: 5 (cinco) dias úteis a partir da data da publicação deste Anúncio de Início, qual seja, 24 de abril de 2012, 
salvo se não for obtido o Registro Automático da Emissão. A Emissão foi submetida à CVM para registro em 17 de abril de 2012.
“O registro da presente distribuição na CVM objetiva somente garantir o acesso às informações que serão prestadas pela Emissora, 
não implicando, por parte da CVM, garantia da veracidade daquelas informações, nem julgamento quanto à qualidade Emissora ou sobre as 
Notas Promissórias a serem distribuídas.”
LEIA A LÂMINA E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES DE FATORES DE RISCO.

ANÚNCIO DE INÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE NOTAS PROMISSÓRIAS COMERCIAIS DA 1ª EMISSÃO DA

TRIUNFO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
Sociedade Anônima de Capital Aberto

CNPJ nº 03.014.553/0001-91 - NIRE 35.300.159.845
Rua Olimpíadas, nº 205, 14º andar, conjunto 1.403, São Paulo - SP

Código ISIN: BRTPISNPM002

perfazendo o total de:

R$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de reais)

“A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas 
da ANBIMA para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, atendendo, assim, a(o) presente 
oferta pública (programa), aos padrões mínimos de informação exigidos pela ANBIMA, não cabendo à ANBIMA qualquer 
responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da emissora e/ou ofertantes, das Instituições Participantes e dos 
valores mobiliários objeto da(o) oferta pública (programa). Este selo não implica recomendação de investimento. O registro ou 
análise prévia da presente distribuição não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas 
ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos.”

Nos termos do disposto no artigo 52 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), na Instrução CVM nº 429, de 22 de março de 2006, conforme alterada (“Instrução CVM 429”), na Instrução CVM nº 134, 
de 1º de fevereiro de 1990, conforme alterada (“Instrução CVM 134”), e na Instrução CVM nº 155, de 7 de agosto de 1991, conforme alterada (“Instrução CVM 155”), a TPI - TRIUNFO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A. (“Emissora” ou “Companhia”), em conjunto com o BANCO BTG PACTUAL S.A. 
(“Coordenador Líder”) vêm a público comunicar o início da distribuição pública (“Oferta” ou “Emissão”) de notas promissórias comerciais da primeira emissão (“Notas Promissórias”) da Emissora.

COORDENADOR

BANCO BTG PACTUAL S.A. É O COORDENADOR LÍDER DA OFERTA


